
            

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS AVARÉ

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0044, DE 13 DE MARÇO DE 2025PORTARIA AVR IFSP N.º 0044, DE 13 DE MARÇO DE 2025

 

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO

PAULOPAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) ,

no uso de suas atribuições legais, com base na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 DE AGOSTO DE 2024, resolve:
 
 

Art. 1º DESIGNAR o servidor JULIO CESAR PISSUTI DAMALIO, SIAPE: 216****, como ?tular, e a servidora TARSILA
FERRAZ FREZZA, SIAPE: 216**** , como suplente para comporem a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO ECOMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃOFISCALIZAÇÃO do acordo de cooperação abaixo relacionado:

Acordo de Cooperação nºAcordo de Cooperação nº ParDcipesParDcipes ObjetoObjeto

06 / 2022

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO –IFSP E A

ESTÂNCIA TURÍSTICA DA CIDADE DE AVARÉ,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO

Cons?tui o objeto
deste instrumento a

mútua cooperação dos
parDcipes no que

concerne ao
desenvolvimento de

a?vidades educacionais
do Programa Nacional

de Integração da
Educação Profissional

com a educação básica
na Modalidade de

Educação de Jovens e
Adultos (PROEJA), com

vistas à melhoria da
qualidade da educação
do jovem e do adulto

que não ?veram acesso
ou con?nuidade de

estudos na idade
própria e a elevação de

sua escolaridade
ar?culada à educação

profissional.

 Art. 2º São atribuições dos servidores designados por este documento: acompanhar a execução do objeto
acordado no instrumento, zelar pelo seu correto desenvolvimento, dirimir questões técnicas, administra?vas e
financeiras, bem como remetê-las às instâncias hierárquicas competentes, quando necessário; elaborar
relatório operacional anual das a?vidades que forem desenvolvidas no âmbito do referido acordo.



Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Esta portaria terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

 

 

Assinado Eletronicamente

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ

Diretor-Geral
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